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PORTARIA NO 026/2003

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de
\ ~~, :10uso de suasatribuiçõesestatutárias,

R E S O L V E:

Art. 1° - Instituir a ComissãoProvisóriade Licitação
q-~eterá por atribuiçãoprocessare julgar habilitaçãoe propostasde
~os referentes à contrataçãode serviçostécnicosespecializadosem
nsse5SOramentoe gerenciamento integrado para implementação de
estudos e projetos voltados para o desenvolvimento econômico e
sodaI do Município de Vitória, conforme especificado no processo
administrativo nO756/2003.

Art. 2° - Designar nos termos do artigo 51 da Lei
8.666/93, com a redação dada pela Lei 8.883/94, o servidor Juliana
~unes de Menezespara a presidênciada referida Comissão,bem como
~.acondiçãode membrosos empregadosDonatila Lima NavaMartinse
~ana dos SantosOliveira.

Art. 3° - Designar para compor a mencionada
mmissão, na função de AssessoraJurídicaa advogadaCláudiaMa
FonsecaCalmonN.daGama.

Art. 4° - Designarparasecretariaros trabalhosa

funcionáriaDayse MaryChrist. r --
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Art. 5° - Os componentes da Comissão Provisóriade
Ucitação farão jus à gratificação pelo período de realização do
certamel cujos valores do mês do efetivo exercício da atividade serão
os seguintes:

Presidente .R$370112
Memb:"oe Assessor Jurídico R$277159
Sea"etário .R$147182

Parágrafo Único - O pagamento da gratificação
estabelecida no caput deste artigo observará a proporcionalidadedos
dias despendidos para a efetiva realização e conclusão do certame
=~tatório.

Art. 6° - O prazo de vigência da presente portaria
tem início na data de sua assinatura e término na data do ato de
homulogação do certamel praticado pela autorid,ade administrativa
superior.

VitóriaI 21 de outubro de 2003.

~ Milet
residente da CDV

Arnaldo Oliveira çastor Filho
Diretor Administrativo/Financeiroda CDV


